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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO02/2017 - FMAS

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

o Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco, inscrita no CNPJ. sob o nO
14.627.928/0001-05, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados
pela Portaria nO 02/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, sob a modalidade Pregão Presencial nO 02/2017, para a Locação de Veículos,
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

DATADEABERTURA: 07 de abril de 2017.
HORÁRIO: 11:30 (onze horas e trinta minutos)
LOCALDA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão de Licitações e Pregões - Praça Santos
Sobrinho, nO 246, Centro - São Francisco/SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente, pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo, integralmente,
o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nO 46, de 02 de setembro de 2013, e,
ainda, pela Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA;
MODELO DE PROCURAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; e
MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a Locação de Veículos, conforme especificações
técnicas constantes no Anexo I deste Edital;

2.2. A despesa global de que trata o objeto licitado está estimado em RS 28.800,00
(vinte e oito mil e oitocentos reais), conforme o disposto no Anexo I do Edital.

3. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

3.1.2 As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2017, deste Fundo Municipal, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação:

12019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ~
2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL }"
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3390.39.00.00 - OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PJ
FR- 0100.000.

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execuçãodo Contrato ficará asseguradaà despesa,
no período de sua vigência, mediante a emissão à conta do elemento de Despesa
adequadoda Lei Orçamentária respectiva.

4. CONDIÇÕESPARAPARTICIPAÇÃO

4.1. Somente poderão participar da licitação as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, cujo o ramo da sua atividade seja compatível com o objeto
licitado, em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nO
147/2014, essa licitação será realizada com participação exclusiva de Microempresase
Empresasde PequenoPorte, sendo a condição de Microempresaou Empresade Pequeno
Portecomprovadamediante apresentaçãoda seguinte documentação:

4.1.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte pelo licitante, empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente
mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no
corrente ano, conforme Art. 8°, da Instrução Normativa nO 103, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada
a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na
fase de credenciamento;

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processolicitatório, os interessadosque se enquadrem em uma, ou mais, das situaçõesa
seguir:

a) empresasem estado de falência; de concursode credores, dissoluçãoou liquidação;

b) consórciosde empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as
que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a
AdministraçãoPública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condiçõesdeste Edital;

5. DOCREDENCIAMENTOEREPRESENTAÇÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto à Pregoeira, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie
a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no
ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente; O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante,
praticar todos os atos relativos às etapas do pregão, principalmente para formular
propostas, ofertar lances, apresentar recursos e impugnacões;
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5.2. o credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos
inerentesa este certame, podendoutilizar comomodeloo estabelecidono Anexo II deste
Edital;

5.6. Nãoserá admitida a participaçãode um mesmo representante legal e/ou procurador
paramais de uma Licitante;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social
vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do proponente, procuraçãoou carta de credenciamento firmada pelo
representante legal da empresa, nos termos de seuAto Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social, documento esse a ser apresentado,visando à comprovaçãoda condiçãodo titular,
para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam
expressosos poderesdelegados, inclusiveos de firmar declarações,desistir ou apresentar
razõesde recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. E no caso de
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamenteos requisitos de habilitação, comocondiçãopara a participaçãonesta licitação,
conformedisposto no incisoVII do art. 40 da Lei nO10.520/2002 e incisoV do art. 100 do
Decreto Municipal nO46/2013. A referida declaraçãodeverá ser apresentada juntamente
com o documento de credenciamento, fora dos envelopesque contêm os documentosde
habilitaçãoe proposta, podendoutilizar como modelo o estabelecidono Anexo III, deste
Edital;

5.5. A Proponenteque não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá
sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode
até ser declaradavencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a
sua proposta por escrito ou que as demais proponentesvenham a ser desclassificada(s),
sucessivamente,na habilitação;

5.7. Nãoserá aceita, em qualquer hipótese, a participaçãode licitante retardatária, a não
ser comoassistenteao ato público.

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa
descrita nos subitens 8.3.6 a 8.3.6.1.2 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante
certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução
Normativa nO 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio- DNRC,emitida no exercíciovigente.

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
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6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopescontendo a Propostade Preços
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade
com este Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes"Proposta de Preços"
e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e
separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preçosdeverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N° 02/2017 - FMAS
[Razãosocial da empresa licitante]
[Endereço,telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as
seguintes informações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO N° 02/2017 - FMAS
[Razãosocial da empresa licitante]
[Endereço,telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Nãoserá admitido o encaminhamentode proposta via fax, postal, por meio eletrônico
ou similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquerdocumentos, nem a retificaçãode preçosou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a
" Prefeiturade São Francisco,observadasas prescriçõesda legislaçãoespecífica.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Oenvelope"1", com o título "PROPOSTADEPREÇOS",deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa
licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido;

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesasdiretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas,
custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro,
instalação,etiquetagem, mão-de-obra, e quaisquer outros necessáriasao cumprimento do
objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam
discriminados em separado;
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7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nOda conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, observando-se as especificações
contidas no Anexo I, - Termo de Referência;

7.1.5. O prazo para apresentação dos veículos objeto desta licitação será de, no máximo
02 (dois) dias consecutivos, contados da data de assinatura do contrato;

7.1.6. Preços totais mensais estimados dos itens e global anual estimado da proposta, em
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso;

7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários
e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes
últimos;

7.1.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitado;

7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data
estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Casoo referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de Julgamento;

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nO"2", com o título - DOCUMENTOSDE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os
trabalhos da Pregoeira.

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; ou Carteira de Identidade no
caso de pessoa física;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis
com o objeto da licitação;
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8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em
funcionamentono País,e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assimo exigir;

8.3. DAREGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Provade inscriçãono CadastroNacionalde PessoaJurídica (CNPJ),do Ministério da
Fazenda;ou no caso de pessoafísica prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa
Física(CPF)

8.3.2. Provade inscrição no Cadastrode Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto deste Edital;

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa ou CertidãoConjunta Positiva, com efeitos de Negativa
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federaise à Dívida Ativa da União expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e pela Procuradoria
Geral da FazendaNacional (PGFN),conforme a Portaria PGFN/RFBn.o 1.751, de 02 de
outubro de 2014;

8.3.4. Certificado de Regularidadedo FGTS- CRF,relativo ao FGTS,expedido pela Caixa
EconômicaFederal(CEF);

8.3.5. Certidõesde regularidade de situação para com as Fazendas:Estadual, mediante a
apresentaçãoda Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela FazendaEstadual
do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentaçãoda
CertidãoNegativa de Débitos Municipais,emitida pela FazendaMunicipaldo respectivodo
domicílioou sededo licitante;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediantea apresentaçãoda Certidão Negativade DébitosTrabalhistas - CNDT.

8.3.7. A comprovaçãode regularidade fiscal das microempresase empresas de pequeno
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame,
nos termos do art. 42 da Lei ComplementarnO123/2006;

8.3.7.1. As microempresase empresasde pequenoporte deverão, no entanto, apresentar
os documentoselencadosnos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham
alguma restrição;

8.3.7.1.1. Havendoalguma restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveispor igual período,a critério da AdministraçãoPública,para a regularizaçãoda
documentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativasou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § iOda
Lei Complementar n.O 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.o
147/2014;

8.3.7.1.2. A não regularizaçãoda documentação,no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1,
implicará decadênciado direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas

~
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no art. 81 da Lei nO8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes,na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou
revogara licitação.

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaraçãofirmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressandoque não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz,a partir de quatorze anos;

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.5.1. Comprovante de aptidão para desempenhode atividade pertinente e compatível
em características objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestados ou
Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
aptidão para a execuçãodos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

8.5.2. Declaraçãoexpressa da Licitante, firmada sob as penasdas leis, de que não existe
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o PoderPúblico,por
atender integralmente as condiçõesexigidas para sua habilitação, nos termos previstos na
legislaçãoem vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do
Anexo IV - Declaraçãode Inexistência de FatosImpeditivos;

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

8.6.1. Certidão Negativa de Falênciae Concordata,expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No
caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será
considerado30 (trinta) dias da data de sua emissão;

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa,vedada à apresentaçãode balancetesou balançoprovisórios, e, se encerradosa
mais de 03 (três) mesesda data de apresentaçãoda proposta, poderá ser atualizadoseus
valores por índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada
através do cálculo does) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de liquidez geral
igualou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §50 da Lei nO.8.666/93).

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ~ 1
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

8.6.2.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos
licitantes de acordoas técnicas correntes de contabilidade,segundoa fórmula:

8.6.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço
patrimonial levantado, conforme o caso.

8.6.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstraçõescontábeisassim apresentados:
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8.6.2.3.1. Publicadosem diário oficial ou jornal de grande circulação;

8.6.2.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

8.6.2.3.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento,
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante

8.7. Osdocumentos emitidos via Internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficasdispensam a necessidadede autenticaçõese, em caso de não apresentação
ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao
prazo de validade, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão, para
verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da
habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançadospela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.8. Nãoserão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçãode documento em substituição
aosdocumentos requeridos no presente Edital e seusanexos;

8.9. Promovidaa homologaçãoda licitação, esta será devidamente comunicadaa todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder da
Pregoeira(sob a guarda da Comissãode Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos
os quais a documentaçãodeverá ser retirada, sob penade inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamentodo Pregão, iniciando-se com o credenciamentodos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das
Propostasde Preços,verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente
divulgaçãodos preços cotados pelas licitantes classificadas;

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do
MENORPREÇO(PORITEM), observadosos prazosmáximos para a prestaçãodos serviços,
as especificaçõestécnicas e os parâmetros mínimos de desempenhoe qualidade definidos
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os
praticadosno mercado;

9.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até
10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificaçãodas propostas
será adotado o critério de menor preço por item;

9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condiçãodefinida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 03 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão
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admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou,
conformeo caso, por meio dos procedimentoselencadosnos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste
Edital;

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado
sorteio, também, para determinaçãoda ordem de oferta dos lances;

9.7. APregoeiraconvidará, individualmente, as Licitantesqualificadas, na forma dos itens
9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de
maior preço, seguidodas demais, em ordem decrescentede valor;

9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia
comunicaçãoàs Licitantes e concordânciadestase expressamençãona Ata da Sessão;

9.9. Somenteserão aceitos lancescujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operaçõesaritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-seàs
correçõesno casode eventuais erros, tomando-se como corretos os preçosunitários e por
escrito. As correçõesefetuadas serão consideradaspara apuraçãodo valor da proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço (por item);

9.12. A etapa de lances será consideradaencerrada quando, indagadas pela Pregoeira,
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos
lances,ou quando encerrado o prazoestipulado na forma do subitem 9.8;

9.13. Casonão se realizem lancesverbais, será verificada pela Pregoeiraa conformidade
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a
contratação, ficando vedada a aceitaçãode proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s)
estimado(s) no Termo de Referência - Anexo II deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es),
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo II
deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequenoporte mais bem classificada(s)
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances,sob pena de preclusão,de acordo com o
estabelecidono §30, art. 45 da Lei ComplementarnO123/2006;

9.16. A Pregoeirapoderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à
reduçãodo preço;

9.17. Sendoaceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s)em primeiro lugar, após
negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a
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documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para
confirmaçãodas suas condiçõesde habilitação, descritas no item 8 deste edital;

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará
com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condiçõesde habilitação e assim sucessivamente,até a apuração de uma oferta aceitável
cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora
does)item(s) ofertado(s);

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipede Apoio e pelos representantes legais das
Licitantespresentes à sessãodeste Pregão;

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a
proposta, salvo em razão de fatos supervenientesou só conhecidosapós o julgamento;

a) ofereçam preçosou vantagens baseadasnas ofertas das demais Licitantes;

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamentode fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira,
Equipede Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradoresdas Licitantes presentes;

9.22. Toda e qualquer declaraçãofeita pelos representantes legais e/ou procuradoresdas
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntosrelacionadoscom a sessãorespectivaque não tiverem registro na referida Ata;

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habilitada e declarada vencedoradoes) item(s) ofertado(s);

9.24. Serãoconsideradas inaceitáveis as propostasque:

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da
Pregoeira, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificaçãodas
Propostase de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo
com a ordem de classificação,para que se manifeste contra a decisãoda Pregoeira;

9.26. Se todas as propostas forem desclassificadasou todas as Licitantes inabilitadas, a
Pregoeirapoderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação,escoimadasdas causasda desclassificaçãoou inabilitação;

9.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços
referentesao Anexo I deste Edital.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ®
10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com
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registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão
interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde
logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência
do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeiraa vencedora e
ao encaminhamentodo processoà autoridade competente para homologação;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde
aproveitamento;

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues
no setor de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00 às
13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados,domingos e feriados;

10.5. Interposto o recurso, a Pregoeirapoderá reconsiderar a sua decisãoou encaminhá
lo, devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididosos recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o
procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveisde aproveitamento.

11. DOCONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, após convocação, para (a
assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do
Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho). A critério da administração, este
prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à
contratação.

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades
previstas no art. 7°, da Lei Federal nO10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo
das demais cominações legais;

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará a Pregoeira que convocará as
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais
propostas, bem como da habilitação de seusofertantes, segundoa ordem da classificação,
até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada
vencedorae convocadapara assinar o Contrato.

11.1.4. Paraassinatura do contrato a licitante vencedoraapresentará a Provade Inscrição
junto ao CRA(ConselhoRegionalde Administração) do localemqueo serviçoseráprestado;
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11.2. Da vigência do Contrato

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de assinatura, podendoser prorrogado por iguais e sucessivosperíodosaté o limite
de 60(slessenta)meses, na forma do art. 57, inciso II da 8.666/93.

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

11.3.1. A critério do CONTRATANTEe em função das necessidadesdos serviços, a
CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmascondiçõescontratuais, os acréscimos
ou supressõesaté 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizadodo contrato.
12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Secretaria Municipal de
Transportes, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer
ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme
constado AnexoVI - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentaçãodas notas
flscals/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadasda seguinte documentação
hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram
executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto Nacionalde
Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF,
emitido pela Caixa EconômicaFederal e Certidão Negativa de Débitos Estaduaisjunto à
FazendaEstaduale ou Municipal;

13.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no
faturamento, poderãoser compensadosnas faturas seguintes.

13.2. Na hipótesede estarem os documentosdiscriminadosno item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaçãode novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTEnenhuma responsabilidadesobre o
atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADAapresentea documentaçãohábil para liberaçãodos seus
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,ficando
asseguradoà CONTRATADA,tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviçosefetivamente prestadose atestadosna forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

14.1. Os preçosdos serviços, objeto do Contrato, permanecerãoirreajustáveis durante a
vigência contratual. No caso de haver prorrogaçãodo Contrato, os preços poderão ser
reajustados,de acordo com a variaçãodo índicedo INPCregistrado pela fundaçãoGetulio
Vargas.
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14.1.2. Se durante o período do contrato, ocorrer aumento de preços no objeto dos
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos
serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa,
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE,por parte da
CONTRADADA,da razãoque autorizou o referido aumento;

14.3. A CONTRATADAobriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os
vigentes.

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. Oseu recebimento dar-se-é de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a" e "b", da Lei
8.666/93, com alteraçõesposteriores;

15.2. O objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
propostado adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidadesdesta Prefeitura;

15.4. Caberáa Secretaria fiscalizadora, na pessoado Secretário Municipal de Transportes
desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentesaos serviços executados,em pleno acordocom as especificaçõescontidas
noAnexo I deste Edital.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
condiçõese especificaçõespor ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a
gravidadeda falta e a critério da Prefeitura, as seguintessançõesadministrativas:

16.1.1. Advertência;

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensãotemporária de participar de licitaçõese impedimento de contratar com
a Administração;

16.1.4. Declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com a AdministraçãoPública.

16.2. Amulta a que se refere o item anterior será aplicadaaté o limite de 20% (vinte por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar
se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho,o que não
impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicaçãodas demais sançõesa que se refere o item
16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou
cobradadiretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
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fizer declaraçãofalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo
proporcionalmenteao grau de culpabilidadeda conduta apenada, enquanto perdurarem os
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

16.4. A aplicaçãodas penalidadesserá precedidada concessãoda oportunidade de ampla
defesapor parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessãopública, nos
termos parágrafo 10 art. 11° do Decreto Municipal nO46/2013, qualquer pessoafísica ou
jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão;

17.1.1. A apresentaçãode impugnaçãocontra o presente edital deverá ser protocolada no
Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 13:00h, diariamente, exceto
aos sábados,domingos e feriados;

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, a Pregoeiraou Membrosda Equipede Apoio na Sala da Comissão
de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 13:00horas, diariamente, exceto
aos sábados,domingos e feriados, inclusive, pelos telefones 79 3367-1100;

17.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, de
acordocom o art. 11°, §1° do DecretoMunicipal nO46/2013;

17.1.4. Casoseja acolhida à impugnaçãocontra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçãodo certame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicaçãoem que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

17.3. Casoa adjudicatária não compareçapara receber a Nota de Empenho, no prazo de
05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando
convocadadentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular,
de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a
empresa vencedora, as Licitantes remanescentes,na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condiçõesde suas propostas, podendo ser negociadaa obtenção de
melhor preço, verificando-se a aceitabilidadeda proposta e o cumprimento das exigências
habilitatórias, ou revogará o ProcessoLicitatório, observadoo interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de
emissão da própria proponente, deverão ser datilografados ou impressos em papel
timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por
seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento
original a Pregoeiradispensaa autenticaçãoem cartório;
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17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurançada contratação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveisde divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condiçõesde habilitação apresentadasna licitação;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições
os acréscimosou supressõesde até 25% do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65
da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores;

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de 1 CD-ROM),na sala da ComissãoPermanentede Licitação da Prefeitura,
onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08:00 às 13:00 horas, na Sede
da Licitação,descritos no preâmbulo deste Edital;

17.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar ormssoes puramente formais,
desdeque não reste infringido o princípio da vinculaçãoao instrumento convocatório;

17.10. É facultada a Pregoeiraou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação,
a promoçãode diligência destinada a esclarecerou complementar a instrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificaçõesdo objeto ofertado diante dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentaçãode
habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura de São Francisco, não será, em nenhum caso, responsável por

" essescustos, independentemente da conduçãoou do resultado do processolicitatório;

17.12. As proponentes são responsáveispela fidelidade e legitimidade das informaçõese
dos documentosapresentadosem qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçãodo certame na data marcada, a sessãoserá automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desdeque não haja comunicaçãoda Pregoeiraem contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluír-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata
compreensãoda sua proposta, durante a realizaçãoda sessãopública do Pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte
da Licitante, das condiçõesestabelecidasneste Edital e seusAnexos;
TravessaNovaBrasília,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
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17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

17.18. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação,
salvo disposição em contrário;

17.19. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10
(dez) minutos da hora estabelecida neste Pregão;

17.20. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas
ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação,
ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria
constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e
a continuidade dos mesmos;

17.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de
apoio;

17.22. A Prefeitura de São Francisco reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse
público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório,
quando constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação
das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova
data.

17.23. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de
defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;
Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE ~
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17.25. A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Cedro de São
João, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

São Francisco, SE, 24 de março de 2017.

@~~NITTO SANTOSGONÇALVES
Pregoeira

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
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PREGÃO PRESENCIAL N0 02/2017 - FMAS

ANEXO I

~Locação de Veículos para atender as necessidades do FMASde São Francisco.

A locação deverá obedecer, obrigatoriamente, os seguintes termos:
~ O início da prestação dos serviços será de, no máximo, 48h
(quarenta e oito horas), contadas a partir da data da assinatura do Contrato.
~ Em caso de quebra do Veículo no horário da prestação de serviços, a
mesma deve ser substituída em, no máximo 02 (duas) horas, na sede do
município e em, no máximo, 03 (três) horas em outras localidades.
~ Os veículos locados ficarão sob a coordenação do setor de transporte
desta Prefeitura.
~ O recebimento dos veículos será efetuado pela fiscalização da
Contratante, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do mesmo, ou até
mesmo substituí-lo por outro, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.
~ A manutenção preventiva será efetuada mensalmente e a corretiva
sempre que necessário, e em caso de quebra de viatura no horário da prestação
de serviços, a mesma deve ser substituída imediatamente, em no máximo 02
(duas) horas, na sede do município e em no máximo 03 (três) horas em outras
localidades.
~ Estão inclusos nos serviços de manutenção:
• Toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos serviços;
• Limpeza interna e externa do veículo;
• Lubrificação dos principais grupos mecânicos;
• Controle dos principais reguladores;
• Verificação do funcionamento geral do veículo;
• Verificação das partes elétricas, eletrônicas e mecânicas;
• Reposição das peças.

~ O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
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limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei nO.
8666/93.

ESPECIFICAÇAO QUANT. PERIO PREÇOS MAXIMOSITEM VEIC. DO V. UNIT. V.TOTAL
01. LOCAÇAO DE VEICULO TIPO 01 12 M R$ R$

POPULAR, MOTOR 1.0, COM AR-
CONDICIONADO, CAPACIDADE
PARA 5 (CINCO) PESSOAS, 04
PORTAS, FLEX, SENDO
COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATANTE, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE

TOTAL:

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP: 49945-000
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PREGÃO PRESENCIAL N0 02/2017 - FMAS

ANEXO II

MODELODE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 02/2017 - FMAS

_---,-_(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA,IDENTIDADE E CPFOU NOME E QUALIFICAÇÃO
DO SÓCIO-GERENTE- com poderes para tal) , por este instrumento particular,
nomeia e constitui seu bastante procurador ( NOME E QUALIFICAÇÃO DO
OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) ,com amplos poderes para
representar ( NOMEE ENDEREÇODA EMPRESAE CNPJ) , junto à Prefeitura
de são Francisco, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as
propostas, juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios
e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular
ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atas e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,
relativamente a quaisquer das fases do Pregão nO02/2017 - FMAS.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ:14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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PREGÃO PRESENCIAL NO02/2017 - FMAS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III

DECLARACÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 02/2017 - FMAS

--------- (Razão Social da
empresa), com sede na (endereço
completo), inscrita no CNPJ nO , vem, por intermédio de seu
representante legal oCa) Sr(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade nO e do CPFnO ,
em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei Federal nO da Lei nO10.520 de 17 de julho
de 2002, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na
licitação modalidade Pregão nO02/2017 do Fundo Municipal de Assistência Social de São
Francisco.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Observação:
a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel

timbrado da licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e
b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.

TravessaNovaBrasília,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
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PREGÃO PRESENCIAL N0 02/2017 - FMAS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.O 02/2017 - FMAS

A empresa ., inscrita no CNPJ
-------------, por intermédio do seu representante legal
-------------, declarasob as penasda lei, que, até a presentedata,
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processolicitatório. Declara-seidônea
para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de
licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da
obrigatoriedadede declarar ocorrênciasposteriores.

de de _

_ ( assinatura/carimbo )__

TravessaNova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 - FMAS

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

DECLARACÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 02/2017 -FMAS

A (nome da
empresa) , inscrita no CNPJ nO
situada à (endereço completo) , por intermédio de seu
representante legal oCa) Sr(a). , portador(a) da
Carteira de Identidade nO e do CPF nO
-----------, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da
Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

de de 2017.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( )
NÃOO

Representante legal
(carimbo e assinatura do responsável legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada pelo representante legal da empresa.

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
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PREGÃO PRESENCIAL NO02/2017 - FMAS

ANEXO VI

CONTRATO N0 /2017 - FMAS

Contrato que entre si celebram o Fundo
Municipal de Assistência Social de
São Francisco, e a EMPRESA __ --'
que tem como objeto a locação de
veículo, fundamentado no Pregão nO
02/2017.

O FUNFO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à
Travessa Nova Brasília, S/no., centro, na Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe,
inscrito no CNPJ sob o nO. 14.627.928/0001-05,doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por sua Secretaria, a Sra. Maria Aparecida Barbosa Araujo, e a
empresa , localizada no endereço, inscrita no CNPJ/MF nO
------- , representada neste ato pelo Sr ,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão de nO 08/2013, que será
regido em conformidade com a da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Federal nO3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda,
pela Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Este Contrato tem por objeto a locação de veículos, conforme especificações técnicas
constantes no Anexo I do Edital, que faz parte integrante do presente termo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Programa de 2017, da Prefeitura de São Francisco com
dotação suficiente, obedecendo a seguinte classificação:

12019 - FUNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
2041 - MANUTENÇÃODA SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL
3390.39.00.00 - OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PJ
FR- 0100.000.

2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a
emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza,
constante na Lei Orçamentária respectiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP: 49945-000
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3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$
( ),perfazendo um valor global de R$ ( ).

3.1. Nospreçosestão incluídas todas as despesasde salários e encargossociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçõesdecorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cujas alíquotasdeverão estar informadasseparadamente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a
vigênciadeste contrato, no casode haver prorrogaçãodo Contrato, os preços poderãoser
reajustados, de acordo com a variação do índicedo INPCregistrado pela fundaçãoGetulio
Vargas;

4.1.2. Sedurante o período do contrato ocorrer aumento de preçosno objeto dos serviços
a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão
readequados,a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiroda empresa, devendo a
comprovaçãoser feita pela apresentaçãoao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA,
da razãoque autorizou o referido aumento;

4.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de
60(sessenta)meses, na forma do art. 57, inciso II da 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Na execuçãodo objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e dedicação necessáriosao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-seainda a:

• Pagamentodos salários, encargossociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução do objeto, será de responsabilidade da
Contratada;

• Despesas com motorista para execução do objeto deste pregão, serão de
responsabilidadeda contratada;

• A CONTRATADAdeverá executar o objeto descritos no presente Projeto e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessáriodurante o decorrer do período;

• A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação, o
responsávelpela empresa;

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
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• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidadea fiscalizaçãoou o acompanhamentopela Contratante;

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

• Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo
de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

• Arcar com as despesasdecorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando
praticado por empregado seu e relacionado à execuçãodo serviço prestado à Prefeitura,
sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus
servidoresou autoridades usuárias;

,_ • Manter, durante toda a execuçãodo contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
penade sua rescisãoe aplicaçãodas penalidadesora previstas.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Efetuar o pagamento nas condiçõese preço pactuados.

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçõesdecorrentes do presente Contrato, consoanteestabelecea Lei nO.8.666/93;

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrênciasverificadas;

• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casosque exigem providênciaspreventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO. 8.666/93, fica designado o servidor
designadopor autoridade competente deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato.

8.1. À FISCALIZAÇÃOcompete, entre outras atribuições:

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessáriasao bom andamento deste Contrato;

II - Verificar a conformidade da execuçãocontratual com as normas especificadase se os
procedimentosempregados são adequados,para garantir a qualidade desejada;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário,a comprovaçãodo valor vigente dos preços;
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IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuçãodo
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

8.2. A ação da FISCALIZAÇÃOnão exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9. O seu recebimento dar-se-a de acordo com o art 73, inciso I, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alteraçõesposteriores;

9.1. O serviço executado em desacordocom o estipulado no instrumento convocatório e
na propostado adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.2. Caberáao Diretor de Transportes, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentesao executado, em pleno acordo com as
especificaçõescontidas no Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram
executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto Nacionalde
Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal,CertidãoNegativa de Débitos Estaduais junto à
FazendaEstaduale ou Municipal,e a CNDT;

10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderãoser compensadosnas faturas seguintes;

10.2. Na hipótese de estarem os documentosdiscriminados no item 10.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaçãode novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTEnenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;

10.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADAapresentea documentaçãohábil para liberaçãodos seus
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,ficando
asseguradoà CONTRATADA,tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviçosefetivamente prestadose atestadosna forma do item 10.1.

10.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o
CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data
prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará
jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculadospro-rata
die; e c) correçãomonetária calculadapro-rata-die, com basena variaçãodo INPC;
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10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumidocom o CONTRATANTE, as sançõesadministrativas aplicadas à CONTRATADA
serão:

I - Advertência;
II -Multa;
III - Suspensãotemporária de participar de licitaçõese impedimento de contratar com a
Administração;
IV - Declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com a AdministraçãoPública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela
mensal do atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-à 1% (um
por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não
impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente;

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãofalsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridadeque aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicadostempestivamente ou
indevidamentefundamentados, ficando sua aceitaçãoa critério do CONTRATANTE.

11.4. A aplicaçãodas penalidadesserá precedidada concessãoda oportunidade de ampla
defesapor parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n.o 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições
legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação,as
alteraçõescontratuais que julgarem convenientes.

12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidadesdos serviços, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondiçõescontratuais, os acréscimos
ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do
Contrato.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenhoque vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato,
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidadeeconômicae financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da AdministraçãoPública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade
da adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigaçõespor ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante
notificaçãoexpressa, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nO 8.666/93, com
alteraçõesposteriores, reconhecidosos direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

16. Fica eleito o Foro de Cedro de São João, para dirimir questões oriundas deste
Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três
(03) vias de igual forma e teor, na presençadas testemunhas abaixo:

SãoFrancisco/SE,__ de de 2017.

MARIAAPARECIDABARBOSAARAUJO
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas.

1.

2.
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